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DECRETO N°. 7.415, 13 DE ABRIL DE 2.020.

DISPÕE SOBRE AS ORIENTAÇÕES PÓS-ÓBITO DE 

PESSOAS COM INEECÇÂO SUSPEITA OU CONEIRMADA 

PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

EÁBIO MARCONDES, prefeito do Município de Lorena, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, com fundamento no art. 196 e 

seguintes da Constituição Federal, no art. 5o. 158 e seguintes, da Lei Orgânica Municipal 
de Lorena e.

Considerando os Decretos n ° 7.403 de 17 de março de 2020 e 
7.407 de 23 de março de 2020 que. respectivamente, decreta emergência em .saúde 
pública e a quarentena no Município de Lorena:

Considerando que o momento demanda o emprego urgente de 
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, 
a fim de evitar a disseminação da doença no município de Lorena;

Considerando que as novas estratégias de enfrentamento das 
emergências de saúde publica vão requerer continua avaliação dos seus resultados, com 
vistas a acompanhar as mudanças na dinâmica de transmissão e propagação de agentes 

e doenças, bem como adequá-las aos sistemas de saúde em todos os níveis de 
organização;

Considerando o disposto na Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA 
n. 04/2020, atualizada em 31 de março de 2020;
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DFCRKTA;

Artigo 1° Ficam adotados como cuidados pós óbitos de pessoas 
com infecção suspeita ou confirmada pelo novo coronavírus (COVID-19), aqueles 

descritos no anexo V -  Cuidados eom o corpo após a morte, da Nota Técnica 

GVIMS/GGTES/ANVISA N° 04/2020 e atualizações, conforme anexo I do presente.

Artigo 2 Fica proibido durante o período de pandemia do Novo 
Coronavírus (COVID-19), os velórios em residência domiciliar.

Artigo 3 Ficam adotados os seguintes critérios para velório e 
sepultamento dos óbitos ocorridos durante a pandemia do COVlD-19:

I -  Em óbitos oeorridos decorrentes de casos suspeitos e/ou 
confirmados do COVID-19:

a) Não será realizado velório, devendo o eorpo ser transferido pelo 
serviço funerário diretamente para o sepultamento;

b) Caso o óbito ocorra após as 15 horas, o corpo permanecerá no 
necrotério dos hospitais, para imediato sepultamento às 07h00min do dia subsequente, 
conforme as normas técnicas do Item 5. Anexo I.

c) Caso os necrotérios dos hospitais apresentem lotação da 
capacidade física, e os óbitos ocorrerem após as 15 horas, o corpo deverá permanecer nas 

estruturas dos velórios, sem a presença de familiares e outros, para imediato sepultamento 
às 07h00min do dia subsequente.

d) Deverá ser utilizado para o sepultamento o saco e caixão
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lacrado;

e) Fica proibida a tanatopraxia (embalsamamento);

II -  Em óbitos ocorridos decorrentes de casos não suspeitos do
COVID-19:

a) Os velórios deverão ocorrer com o número máximo de 05 
(cinco) pessoas, em sistema de rodízio, preferencialmente, apenas os familiares mais 

próximos, para diminuir a probabilidade de contágio do vírus COVID-19 entre as pessoas 
que participarão do funeral.

b) Os participantes devem respeitar o distanciamento físico (maior 
que 1 metro), além de adotarem a higiene respiratória/etiqueta da tosse (cobrir nariz e 

boca ao tossir e espirrar com a parte interna do braço ou usar lenços de papel descartáveis 

e sempre realizar a higiene das mãos) durante a cerimônia, conforme item 5, Anexo I.;

c) Devem ser evitados apertos de mão e outros tipos de contato 
físico entre os participantes do funeral;

d) Orienta-se que pessoas dos grupos mais vulneráveis (crianças, 
idosos, com doenças crônicas, imunodeprimidos ou gestantes) e pessoas que apresentam 
sintomas de infecção respiratória, não participem dos funerais;

e) Devem estar disponíveis condições para a higienie das mãos de 
todos que participam do funeral (água e sabonete líquido e álcool em gel a 70%);

f) Os encarregados de colocar o corpo na sepultura, em pira 
funerária, etc. devem usar luvas e higienizar as mãos com água e sabonete líquido, após
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retirada das luvas.

Artigo 4o As medidas previstas neste Decreto poderão ser 
reavaliadas a qualquer momento.

Artigo 5 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal c ; de abril de 2.020.

FABIO MARCONDES 

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Paço Municipal na data supra
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ANEXO I

ANEXO V - CUIDADOS COM O CORPO APÓS A MORTE 
(Nota Técnica CVIMS/CíCTES/ANVISA N° 04/2020)

Nota: As recomendações relacionadas ao manejo de cadáveres, que foram publicadas na 
Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA 04/2020, no dia 21 de março de 2020, foram 
revisadas considerando as orientações disponíveis no Guia da Organização Mundial de 
Saúde. Intection Prevention and Control for the safe management of a dead body in the 
conte.xt of COVID-19. publicado no dia 24 de março de 2020.
Os princípios das precauções padrão de controle de infecção e precauções baseadas na 
transmissão devem continuar sendo seguidos para o manuseio do corpo após a morte. Isso 
ocorre devido ao risco contínuo de transmissão infecciosa por contato, embora o risco 
seja geralmente menor do que para pacientes ainda vivos.
Nesse sentido, todos devem implementar precauções padrão e adicionalmente utilizar 
EPIs apropriados de acordo com o nível de interação que os profissionais tiverem com o 
cadáver.
As medidas de prevenção e controle de infecção devem ser implementadas para evitar ou 
reduzir ao máximo a transmissão de microrganismos.
Como já foi dito anteriormente, sabe-se até o momento que o novo coronavírus (SARS- 
CoV-2) é transmitido por meio de gotículas respiratórias e também pelo contato direto 
com pessoas infectadas ou indireto por meio das mãos. objetos ou superfícies 
contaminadas. Desta forma, enfatizamos a importância da higiene das mãos (água e 
sabonete líquido OU preparações alcoólicas a 70%), da limpeza e desinfecção de 
superfícies ambientais e de instrumentais utilizados em procedimentos, bem como, a 
importância da utilização correta dos EPIs. Informações como: requisitos dos EPIs e 
limpeza e desinfecção de superfícies, também são descritos em outras partes dessa Nota 
Técnica.
Porém, como este é um vírus novo. cuja origem e progressão da doença não são ainda 
inteiramente claros, mais precauções podem ser usadas até que mais informações estejam 
disponíveis.

1. Preparação e acondícíonamento do corpo para transferência do quarto ou área de 
coorte (isolamento) para uma unidade de autópsia, necrotério/funerária, crematório 
ou local de sepultamento.
• A dignidade dos mortos, sua cultura, religião, tradições e suas famílias devem ser 
respeitadas.
• O preparo e o manejo apressados de corpos de pacientes com COVID-19 devem ser 
evitados.
• Todos os casos devem ser avaliados, equilibrando os direitos da família, a necessidade 
de investigar a causa da morte e os riscos de exposição à infecção.
• Durante os cuidados com o cadáver, só devem estar presentes no quarto/box ou área de 
coorte (isolamento), os profissionais estritamente necessários e todos devem utilizar os 
EPI indicados e ter acesso a recursos para realizar a higiene das
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mãos com água e sabonete líquido OU álcool a 70% (higiene das mãos antes e depois da 
interação com o corpo e o meio ambiente).
• Todos os profissionais que tiverem contato com o cadáver, devem usar: óculos de 
proteção ou protetor facial (face shield), máscara cirúrgica, avental ou capote (usar capote 
ou avental impermeável caso haja risco de contato com volumes de fluidos ou secreções 
corporais) e luvas de procedimento. Se for necessário realizar procedimentos que podem 
gerar aerossóis como extubação, usar gorro e trocar a máscara cirúrgica pela máscara 
N95/PFF2 ou equivalente.
• Os tubos, drenos e catéteres devem ser removidos do corpo, tendo cuidado especial para 
evitar a contaminação com durante a remoção de cateteres intravenosos, outros 
dispositivos cortantes e do tubo endotraqueal.
• Descartar imediatamente os resíduos perfurocortantes em recipientes rígidos, à prova de 
perfuração e vazamento e com o símbolo de resíduo infectante.
• Recomenda-se desinfetar e tapar/bloquear os orifícios de drenagem de feridas e punção
de cateter com cobertura impermeável. \
• Limpar as secreções nos orifícios orais e nasais com compressas.
• Tapar/bloquear orifícios naturais do cadáver (oral. nasal, retal) para evitar 
extravasamento de fluidos corporais.
• A movimentação e manipulação do corpo deve ser a menor possível.
• Acondicionar o corpo em saco impermeável, à prova de vazamento e selado. Desinfetar 
a superfície externa do saco (pode utilizar álcool líquido a 70°, solução clorada [0.5% a 
1%], ou outro saneante desinfetante regularizado junto a Anvisa, tomando-se cuidado de 
não usar luvas contaminadas para a realização desse procedimento.
• Identificar adequadamente o cadáver;
• Identificar o saco de transporte com a informação relativa ao risco biológico; no 
contexto da COVlD-19: agente biológico classe de risco 3;
• Transferir o saco com o cadáver para o necrotério do serviço;
• Os profissionais que não tiverem contato com o cadáver, mas apenas com o saco, 
deverão adotar as precauções padrão (em especial a higiene de mãos) e usar avental ou 
capote e luvas. Caso haja risco de respingos. dos fluidos ou secreções corporais, devem 
usar também, máscara cirúrgica e óculos de proteção ou protetor facial (face shield).
• A maca de transporte de cadáveres deve ser utilizada apenas para esse fim e ser de fácil 
limpeza e desinfeção.
• Após remover os EPI, todos os profissionais devem realizar a higiene das mãos.
Atenção: Não é recomendado que pessoas aeima de 60 anos, com comorbidades (como 
doenças respiratórias, cardíacas, diabetes) ou imunosuprimidas sejam expostas a 
atividades relacionadas ao manejo direto do cadáver.

2. Autópsia
Para a realização de autópsias, devem ser seguidos os procedimentos de segurança já 
definidos para as doenças respiratórias agudas. Se o paciente morreu durante o período 
infeccioso da COVID-19, os pulmões e outros órgãos ainda podem conter vírus vivos e a 
proteção respiratória adicional é necessária durante procedimentos com geração de 
aerossóis (por exemplo, quando são utilizadas serras elétricas ou quando é realizada a 
lavagem de intestinos);
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Devido ao risco ocupacional. não se recomenda a realização de autópsia em cadáver de 
pessoas que morreram com COVID-19, visto que expõem a equipe a riscos adicionais que 
deverão ser evitados. No entanto, se a autópsia for indispensável, os serviços deverão 
garantir medidas de segurança para proteger aqueles que realizarão a autópsia e deverão 
ainda seguir as seguintes orientações:
•  O número de pessoas autorizadas a permanecer na sala de autópsia deve ser limitado às 
estritamente necessárias à realização dos procedimentos.
•  Os procedimentos devem ser realizados em salas de autópsia que possuam sistemas de 
tratamento de ar adequados. Isso inclui sistemas que mantêm pressão negativa em relação 
às áreas adjacentes e que fornecem um mínimo de 12 trocas de ar por hora e direção 
controlada do fluxo de ar. O ar ambiente deve sair diretamente para o exterior ou passar 
por um filtro HEPA (High Efficiency Particulate Arrestance). As portas da sala devem ser 
mantidas fechadas.
•  Procedimentos que geram aerossóis devem ser evitados. Considerar o uso de métodos 
preferencialmente manuais. Caso sejam utilizados equipamentos como serra oscilante, 
conecte uma cobertura de vácuo para conter os aerossóis.
•  Usar cabines de segurança biológica para a manipulação e exame de amostras menores, 
sempre que possível.
Os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) para os profissionais que realizam a 
autópsia incluem:
- gorro;
- óculos de proteção ou protetor facial (face shield), preferencialmente;
- máscaras de proteção respiratória tipo N95 ou equivalente;
- avental ou capote resistente a fluidos ou impermeável;
- luvas cirúrgicas duplas interpostas com uma camada de luvas de malha sintética à prova 
de corte;
- capas impermeáveis para calçados ou botas impermeáveis;
• Antes de sair da área de autópsia ou da antecâmara adjacente, o profissional deverá 
retirar o EPI. com atenção, para evitar a contaminação. Os resíduos devem ser 
enquadrados na categoria Al. conforme a RDC Anvisa n° 222/2018.
• Imediatamente após retirar os EPls. os profissionais devem realizar a higiene das mãos.
• Os EPIs que não são descartáveis, como protetor facial (face shield) ou óculos de 
proteção, devem passar pelo processo de limpeza e posterior desinfecção.
• Os instrumentos usados durante a autópsia devem ser limpos e desinfetados 
imediatamente após a autópsia, como parte do procedimento de rotina e de acordo com as 
orientações dos fabricantes dos produtos;
• Deve-se realizar a limpeza e desinfecção rigorosa do local, após o término de todos os 
procedimentos.
• Os sistemas de tratamento de ar devem permanecer ligados enquanto é realizada a 
limpeza e desinfecção do local.
Atenção; Não é recomendado que pessoas acima de 60 anos, com comorbidades (como 
doenças respiratórias, cardíacas, diabetes) ou imunosuprimidas sejam expostas a 
atividades relacionadas ao manejo direto do cadáver.

\A\
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3. Transporte do corpo para funcrária/creniatório/local do funeral
•  Para reali/ar o transporte, o corpo deve estar em saco impermeável, à prova de 
vazamento e selado. Deve-se desinfetar a superfície externa do saco (pode ser utilizado 
álcool líquido a 70°, solução clorada [0.5% a 1%], ou outro saneante desinfetante 
regularizado junto a Anvisa). tomando-se cuidado de não usar luvas contaminadas para a 
realização desse procedimento.
•  Nenhum equipamento ou veículo de transporte especial é necessário.
•  Quando for utilizado um veículo de transporte, este também deve ser submetido à 
limpeza e desinfecção. segundo os procedimentos de rotina;
•  Todos os profissionais que atuam no transporte do corpo devem adotar as medidas de 
precaução padrão. Aqueles que tiverem contato com o cadáver ou com o saco do cadáver 
deverão adotar as precauções padrão (em especial a higiene de mãos) e usar avental ou 
capote e luvas.
•  Sempre realizar a higiene de mãos após a retirada dos EPIs.

4. Orientações para assistência funerária
E importante que os envolvidos no manuseio do corpo, equipe da funerária e os 
responsáveis pelo funeral sejam informados sobre o risco biológico: classe de risco 3, 
para que medidas apropriadas sejam tomadas para protegê-las de uma possível 
contaminação.
Não é recomendada a preparação higiênica do cadáver, para evitar a manipulação 
excessiva do corpo, mas caso haja necessidade de preparação do corpo (limpar, vestir, 
arrumar os cabelos, etc), os profissionais deverão utilizar EPI apropriados, como luvas, 
avental ou capote, máscara cirúrgica, óculos de proteção ou protetor facial (face shield). 
Além disso, deve-se seguir as seguintes orientações;
•  A movimentação e manipulação do corpo deve ser a menor possível.
•  Evitar a manipulação de cadáveres que passaram por autópsia.
• Caso a família deseje ver o corpo, deverão receber instruções claras para nunca tocá-lo 
e nem tocar o ambiente em volta do corpo, além disso, deverão higienizar as mãos antes 
de entrar e depois de sair do local, sendo recomendado ainda, sempre manter a distância 
mínima de 1 metro do corpo.
•  Orienta-se que o corpo não seja embalsamado, para evitar a manipulação excessiva do 
corpo.
•  Deve-se realizar a desinfecção externa do caixão com álcool líquido a 70% ou outro 
desinfetante, antes de levá-lo para o velório. Atenção: usar luvas limpas para realizar esse 
procedimento.
•  Os cadáveres poderão ser cremados ou enterrados, de acordo com as preferências e 
costumes da família.
Atenção: Não é recomendado que pessoas acima de 60 anos, com comorbidades (como 
doenças respiratórias, cardíacas, diabetes) ou imunosuprimidas sejam expostas a 
atividades relacionadas ao manejo direto do cadáver.
Observação: Após o uso. os sacos de cadáver vazios devem ser descartados como 
resíduos enquadrados pela RDC Anvisa n° 222/2018.

\yi\\
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5. Recomendações gerais relacionadas ao Funeral

Devido ao atual contexto epidemiològico. caso haja funeral, deverão ocorrer com o menor 
número possível de pessoas, preferencialmente, apenas os familiares mais próximos, para 
diminuir a probabilidade de contágio do vírus SARS-CoV-2 entre as pessoas que 
participarão do funeral. Os participantes devem respeitar o distanciamento físico (maior 
que 1 metro), além de adotarem a higiene respiratória/etiqueta da tosse (cobrir nariz e 
boca ao tossir e espirrar com a parte interna do braço ou usar lenços de papel descartáveis 
e sempre realizar a higiene das mãos) durante a cerimônia.
Recomendam-se ainda, que:
- Devem ser evitados apertos de mão e outros tipos de contato físico entre os participantes 
do funeral;
- Orienta-se que pessoas dos grupos mais vulneráveis (crianças, idosos, com doenças 
crônicas, imunodeprimidos ou gestantes) e pessoas que apresentam sintomas de infecção 
respiratória, não participem dos funerais;
- Manter o caixão fechado durante todo o funeral, para evitar contato físico com o corpo;
- Devem estar disponíveis condições para a higienie das mãos de todos que participam do 
funeral (água e sabonete líquido e álcool em gel a 70%);
- Os encarregados de colocar o corpo na sepultura, em pira funerária, etc. devem usar 
luvas e higienizar as mãos com água e sabonete líquido, após retirada das luvas.
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